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EMENTA:  APELAÇÃO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  OPOSTOS 
INTEMPESTIVAMENTE CONTRA A SENTENÇA.  NÃO INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO  PARA INTERPOSIÇÃO  DE  OUTROS  RECURSOS.  PRECEDENTES 
DO STJ.  APELO INTERPOSTO APÓS O DECURSO DO PRAZO DE QUINZE 
DIAS. INTEMPESTIVIDADE. SEGUIMENTO NEGADO.

Os embargos de declaração só têm o condão de interromper o prazo recursal quando 
ultrapassada  a  barreira  da  admissibilidade,  pelo  que,  quando  não  recebidos  ou 
conhecidos por intempestividade, não interrompem o prazo para a interposição de 
outros recursos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

Vistos.

Edna de Sousa Cajú interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo 
Juízo da  Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé, nos autos da Ação de 
Obrigação de Fazer c/c Cobrança por ela ajuizada em face daquele Município, f. 
172/178, que julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o piso salarial 
profissional do magistério e o limite de dois terços da carga horária dos professores 
para o desempenho das atividades de interação com os educandos, disciplinados 
pela  Lei  Federal  n.º  11.738/2008,  vêm  sendo  observados  pela  Administração, 
proporcionalmente à jornada de trabalho de trinta horas semanais.

Em suas Razões, f. 192/200, alegou que é dispensável a regulamentação do 
piso salarial dos professores por legislação municipal, sendo suficiente a disciplina 
da Lei Federal n.º 11.738/2008, e defendeu que esse ato normativo estabelece como 
parâmetro o vencimento do servidor e não a remuneração.

Argumentou que a Lei impõe à Administração Pública o dever de reservar 
dois  terços  da  carga  horária  dos  professores  para  o  desempenho  de  atividades 
extraclasse  e  que,  se  tal  regra  não  é  aplicada,  devem as  horas  trabalhadas  ser 
remuneradas a título de hora extra.

Sustentou que nenhuma dessas exigências é observada pelo Apelado, pelo 
que requereu a reforma da Sentença para que o pedido seja julgado procedente.

Contrarrazoando, f. 207/236, o Município arguiu a preliminar recursal de 
intempestividade e, no mérito, aduziu que a remuneração e a jornada de trabalho 
dos professores integrantes dos seus quadros estão de acordo com o disposto na Lei 
Federal  n.º  11.378/2008,  requerendo  o  não  conhecimento  do  Recurso  ou, 
subsidiariamente, seu desprovimento.



A Procuradoria de Justiça, f. 245/248, pugnou pelo conhecimento do Apelo 
e, no mérito, considerou não haver interesse que justifique sua intervenção.

É o Relatório.

O Superior Tribunal de Justiça possui firme entendimento no sentido de 
que os embargos de declaração só têm o condão de interromper o prazo recursal 
quando  ultrapassada  a  barreira  da  admissibilidade,  e,  por  essa  razão,  quando 
intempestivos, não interrompem o prazo para a interposição de outro recurso.

Ilustrativamente:

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. TERATOLOGIA OU 
FLAGRANTE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
1. A posição adotada no aresto em questão é consentânea com a jurisprudência desta 
Corte Superior, no sentido de que os embargos de declaração extemporâneos não 
interrompem o prazo para a interposição de outros recursos. […] (STJ, AgRg no 
MS 21.786/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, julgado em 
01/07/2015, DJe 06/08/2015).

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1210251/PR, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes  Maia  Filho,  Primeira  Turma,  julgado  em 22/09/2015,  DJe  30/09/2015; 
PET nos  EDcl  no  AREsp  638.379/SP,  Rel.  Ministro  Og  Fernandes,  Segunda 
Turma,  julgado em 22/09/2015, DJe 07/10/2015;  EDcl nos EDcl no AgRg nos 
EDcl  no  AREsp  494.179/SP,  Rel.  Ministro  Moura  Ribeiro,  Terceira  Turma, 
julgado  em  16/12/2014,  DJe  23/03/2015;  AgRg  no  REsp  1476689/GO,  Rel. 
Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  julgado  em  05/05/2015,  DJe 
13/05/2015;  AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  626.819/SP,  Rel.  Ministro  Reynaldo 
Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 18/08/2015, DJe 25/08/2015.

A Apelante foi intimada da Sentença através do Diário da Justiça do dia 
17/07/2013, f. 180, e opôs Embargos de Declaração no dia 02/08/2013, f. 181/186, 
que não foram recebidos pelo Juízo por serem intempestivos, f. 188.

Dessa  última  Decisão,  foi  ela  intimada,  também  através  do  Diário  da 
Justiça, no dia  07/02/2014, f. 191, interpondo seu Recurso de Apelação contra a 
Sentença no dia 11/02/2014, através do Sistema de Protocolo Integrado.

Considerando que os Aclaratórios foram intempestivos,  não sendo aptos, 
portanto, ante a jurisprudência dominante do STJ, para interromper o prazo para 
interposição  de  outros  recursos, e  que  o  Apelo  foi  interposto  quase  sete  meses 
depois da intimação da Sentença, é evidente sua intempestividade.

Posto isso, considerando que o Recurso é manifestamente inadmissível, 
com  arrimo  no  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  nego-lhe 
seguimento, acolhendo a preliminar recursal de intempestividade.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


